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11) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar
o respectivo plano anual da direcção de serviços;

b) Na directora de serviços do IRC, Maria Helena Pegado
Martins:

1) Autorizar, para entidades com sede ou direcção efectiva
em Portugal, a adopção de um período anual de imposto
diferente do ano civil, nos termos do n.o 3 do artigo 8.o
do Código do IRC;

2) Apreciar e decidir da aceitação como custo ou perda
do exercício, nos termos do n.o 3 do artigo 10.o do
Decreto Regulamentar n.o 2/90, de 12 de Janeiro, das
desvalorizações excepcionais de elementos do activo
imobilizado, até ao limite de E 200 000;

3) Autorizar a desmaterialização dos elementos de suporte
dos livros e registos contabilísticos que não sejam docu-
mentos autênticos ou autenticados, nos termos do n.o
7 do artigo 115.o do Código do IRC;

4) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas
ou memoriais, incluindo os pedidos de informação vin-
culativa, sempre que não esteja em causa a interpre-
tação de normas legais ainda não sancionada, solici-
tando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem
fundamento legal, seja pedida a dispensa ou a alteração
de forma do cumprimento de obrigações fiscais, do
pagamento de imposto ou de outros encargos tri-
butários;

5) Resolver os pedidos de restituição de importâncias que
tenham dado entrada nos cofres do Estado no quin-
quénio anterior sem direito a essa arrecadação, até ao
limite de E 50 000;

6) Apreciar e decidir os recursos hierárquicos previstos
nos artigos 66.o e 76.o do Código de Procedimento e
de Processo Tributário, com excepção dos previstos na
anterior redacção do artigo 129.o do Código do IRC,
até ao montante de imposto contestado de E 50 000;

7) Apreciar e decidir os pedidos de revisão excepcional
da matéria tributável do IRC previstos no n.o 4 do
artigo 78.o da lei geral tributária, até ao montante de
E 50 000;

8) Superintender na utilização racional das instalações
afectas ao respectivo serviço, bem como na sua manu-
tenção e conservação;

9) Velar pela existência de condições de higiene e segu-
rança no trabalho no respectivo serviço;

10) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manu-
tenção e conservação dos equipamentos afectos ao res-
pectivo serviço;

11) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do Estatuto
de Trabalhador-Estudante relativamente aos funcioná-
rios em exercício de funções na respectiva unidade
orgânica;

12) Justificar e injustificar faltas aos funcionários da res-
pectiva unidade orgânica;

13) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar
o respectivo plano anual da direcção de serviços;

c) No director de serviços das Relações Internacionais, Carlos
Alberto Silva Tavares:

1) Resolver os pedidos de reembolso relativos ao IRC e
IRS, ao abrigo das convenções internacionais sobre a
dupla tributação, até ao limite de E 50 000 e E 25 000,
respectivamente;

2) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas
ou memoriais, incluindo os pedidos de informação vin-
culativa, sempre que não esteja em causa a interpre-
tação de normas legais ainda não sancionada, solici-
tando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem
fundamento legal, seja pedida a dispensa ou a alteração
de forma do cumprimento de obrigações fiscais, do
pagamento de imposto ou de outros encargos tri-
butários;

3) Superintender na utilização racional das instalações
afectas ao respectivo serviço, bem como na sua manu-
tenção e conservação;

4) Velar pela existência de condições de higiene e segu-
rança no trabalho no respectivo serviço;

5) Gerir a utilização, manutenção e conservação dos equi-
pamentos afectos ao respectivo serviço;

6) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do Estatuto
de Trabalhador-Estudante relativamente aos funcioná-
rios em exercício de funções na respectiva unidade
orgânica;

7) Justificar e injustificar faltas aos funcionários em exer-
cício de funções na respectiva unidade orgânica;

8) Aprovar o plano anual de férias da respectiva unidade
orgânica e autorizar o gozo e a acumulação de férias
dos funcionários em exercício de funções na respectiva
unidade orgânica;

d) O presente despacho de subdelegações produz efeitos a partir
do dia 14 de Março de 2005, ficando por este meio ratificados
todos os despachos entretanto proferidos no âmbito desta
subdelegação de competências.

11 de Agosto de 2005. — O Subdirector-Geral, Manuel Sousa
Meireles.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Despacho (extracto) n.o 19 276/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 25 de Julho de 2005:

Anabela Alves Estevão, assistente administrativa principal do quadro
de pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar
do Ministério da Defesa Nacional — nomeada definitivamente, pre-
cedendo concurso, assistente administrativa especialista, escalão 1,
índice 269, do mesmo quadro. A presente nomeação produz efeitos
à data do despacho. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

19 de Agosto de 2005. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues
Coelho.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 19 277/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o CAP INF (NIM 00722290) João Carlos Ramos Neves,
por um período de quatro meses, no desempenho de funções de asses-
soria técnica do projecto n.o 5, «Apoio técnico ao Centro de Instrução
de Forças Especiais», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

23 de Agosto de 2005. — Pelo Director-Geral, (Assinatura ilegível.)

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.o 19 278/2005 (2.a série). — Nos termos das dis-
posições conjugadas do n.o 2 do artigo 113.o da Portaria n.o 425/91,
de 24 de Maio, e dos artigos 24.o, 25.o e 26.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, atendendo à resolução do Conselho
de Reitores das Universidades Portuguesas, divulgada em edital e
a publicar no Diário da República, e para complemento do aviso
n.o 4305/2005 (2.a série), de 21 de Abril, e do despacho
n.o 82/CEME/2005, de 4 de Abril, são as seguintes as condições espe-
ciais de acesso à Academia Militar:

1 — A obtenção no exame nacional da disciplina específica exigida
para o grupo 1 de classificação não inferior a 95, na escala de 0
a 200;

2 — A obtenção nos exames nacionais das disciplinas específicas
exigidas para o grupo 2 de classificação não inferior a 95 a Matemática
e 100 a Português, na escala de 0 a 200;

3 — A obtenção nos exames nacionais das disciplinas específicas
exigidas para o grupo 3 de classificação não inferior a 95 a Matemática
e 95 a Física, na escala de 0 a 200;

4 — A obtenção no exame nacional da disciplina específica exigida
para os grupos 4 e 5 de classificação não inferior a 95, na escala
de 0 a 200;


